
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Proteção e Defesa Civil

REGULAMENTO     2025  
CORRIDA   DO 45º   ANIVERSÁRIO     DA     DEFESA     CIVIL         

I – DA ORGANIZAÇÃO:

Art. 1º – A 5ª Edição da Corrida de Rua, em comemoração ao 45º aniversário da Defesa Civil, será realizada pela Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, através da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, em parceria com a Secretaria  de Esportes e
Lazer, Secretaria de Saúde e Superintendência de Trânsito, tem como objetivos oportunizar aos adeptos da prática de corridas
em Angra dos Reis e região a participação e confraternização, como forma de incentivo e intercâmbio esportivo entre os
corredores.

II – DA PARTICIPAÇÃO:

Art. 2º – As inscrições serão limitadas a 300 atletas adultos.

Art. 3º –  Poderão participar da Corrida, atletas de ambos os sexos com idade acima de 18 anos (nascidos até 09/07/2007),
inscritos junto à organização, tais como avulsos ou representantes de Clubes, Associações, Academias, Sociedades de Bairros,
Militares, Escolas e etc.

III – DA INSCRIÇÃO:

Art. 4º – As inscrições serão gratuitas e podem ser preenchidas pelo site www.angra.rj.gov.br ,  no  link “Corrida de
Aniversário da Defesa Civil”, no dia 03/07/2025  , sendo o 1º lote às 10 horas e o 2º lote às 16 horas.  

Art. 5º –  Ao efetuar a inscrição, o atleta  assumirá toda a responsabilidade por qualquer problema que por ventura possa
ocorrer, bem como, assumindo suas condições físicas como aptas, conhecimento do regulamento e isentando a organização e
patrocinadores de qualquer responsabilidade antes, durante e depois da prova.

Art. 6º – No dia da corrida, o atleta deverá usar, obrigatoriamente, camiseta para a fixação do número de identificação  em seu
peito. O número não poderá ser dobrado ou danificado, sob pena de desclassificação.

Art. 7º – Segue abaixo o cronograma da prova:

- Dia 08/07 Entrega do KIT – das 14 às 16h30 (entrega do Chip com numeral e camisa no Auditório da Defesa Civil);
- Dia 09/07 Entrega do KIT -  das 16 às 18 horas (entrega do Chip com numeral e camisa no Auditório da Defesa Civil)
- Concentração às 19 horas
- Reunião Técnica às 19h45
- Largada às 20 horas

Obs.: O KIT poderá ser retirado por terceiros através de documentos comprobatórios com fotos com a respectiva assinatura do
receptor.

Parágrafo Único – Os participantes que não retirarem o KIT até as 18 horas do dia 09 de julho terão suas inscrições 
automaticamente canceladas.

Obs.: A largada da Corrida será única.

Art. 8º –  O atleta que perder o  numeral de identificação ou o  chip estará automaticamente desclassificado da prova. Não
haverá reposição em nenhuma hipótese.

Art. 9º – Haverá durante o percurso, postos de fiscalização e de hidratação.
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IV– DAS CATEGORIAS

Art. 10 – Cada Atleta deverá competir dentro de sua faixa etária.

Faixas Etárias: 18-29 anos; 30-39 anos; 40-49 anos; 50-59 anos, 60-69 anos, 70 anos em diante e PNE Masc. e Feminino.

 V – DA CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO

Art. 11 – Serão premiados com troféus os atletas do 1º ao 3º lugar da classificação geral (masculino e feminino), por  ordem
de chegada (tempo bruto), não havendo premiação em duplicidade.

Art. 12 – Serão premiados, com medalhas, os atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares nas respectivas categorias (tempo 
líquido).

.

VI – DA PROVA

Art. 13 – A prova será realizada no dia 09 de julho de 2025, seguindo o cronograma citado no art. 7º e independente da 
condição climática.

Art. 14 – Percurso: aproximadamente 8 km.

Largada         e         chegada         na   Rua Dr. Álvaro Pessoa (fundos da Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil) - retorno
na Praia Grande, conforme anexo 1.

Art. 15 – Haverá medalha de participação para todos os atletas que concluírem o percurso no tempo limite de 1 hora e 10 
minutos.

Art. 16 – As dúvidas  poderão  ser  sanadas  at ravés  do t elefone 3365-3224.

Art. 17 - Os casos omissos serão avaliados e julgados pela comissão organizadora do evento.

Angra dos Reis, 1º de julho de 2025.

MAYKON DE OLIVEIRA

Comissão Organizadora

FRANCISCO  JÚDICE

Comissão Organizadora
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ANEXO 1

PERCURSO: aproximadamente 8 Km

Largada na Rua Dr. Álvaro Pessoa (fundos da Defesa Civil) seguindo pela Rua
Oswaldo Neves Martins, passando pela Av. Júlio Maria, retornando na rotatória dos Correios,
seguindo pela Rua Oswaldo Neves Martins e no fluxo da via segue pela Av. Marquês de Leão e
depois pela Av. Vereador Benedito Adelino,  fazendo o retorno no estacionamento da Praia
Grande passando por toda a extensão da areia Praia do Bonfim com a chegada na Rua Dr.
Álvaro Pessoa (mesmo local da largada).
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